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Introdução: O vinho é a bebida alcoólica mais apreendida pela Receita Federal do Brasil (RFB). É responsabilidade
deste órgão realizar a apreensão destas mercadorias e seu posterior descaminho ou finalização. Uniu-se a
necessidade de um destino adequado para as bebidas apreendidas à alta demanda de álcool 70° durante a
pandemia do Covid-19. Para tanto, estabeleceu-se um vínculo entre a RFB e a Universidade do Oeste de Santa
Catarina (Unoesc). Desta forma, foi possível realizar a desmaterialização da bebida apreendida através da
destilação fracionada e sua transformação em álcool em gel. Objetivo: Produção álcool em gel a partir da mistura
etanol-água obtida pela destilação fracionada de vinhos apreendidos pela Receita Federal do Brasil. Método: O
procedimento inicia-se com a destilação de 4,5 L de vinho em uma bancada de destilação fracionada. Depois,
verifica-se a concentração de álcool em graus GL por meio de um alcoômetro. Após a destilação e a análise das
amostras, é possível formular o álcool em gel. Utiliza-se 0,8 g de carbopol e 3,5 g de AMP para cada 100 mL de
álcool 70° GL, ambos adicionados em um béquer de 2 L sob um misturador. Os procedimentos são realizados nos
Laboratórios de Reatores e Estrutura, Saneamento e Meio Ambiente, Campus II da UNOESC de Joaçaba.
Resultados: Produção aplicada de álcool em gel derivado da destilação de vinhos apreendidos, visando uma
finalidade adequada para as bebidas confiscadas. Os produtos resultantes serão destinados ao Ambulatório
Universitário (AMU) e aos ESFs do município, como também serão doados às comunidades carentes da região.
Conclusão: A partir de vinhos apreendidos pela Receita Federal e sua posterior desmaterialização por destilação,
torna-se possível a produção contínua de álcool em gel, a fim de aproveitar a desmaterialização do material e
transformá-lo em algo benéfico para as instituições de saúde e entidades beneficentes de Joaçaba.
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